
 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO  

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO 
 
 
PORTARIA Nº 0301/2013 - SUGEP, de 6 de agosto de 2013. 
 
 

A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL 
RURAL DE PERNAMBUCO , no uso da competência que lhe foi conferida e tendo em vista o que consta no PROCESSO UFRPE 
Nº. 23082.011187/2013-32 

 
 
RESOLVE:  
 
 
AUTORIZAR  a concessão de INCENTIVO À QUALIFICAÇÃO ao servidor desta universidade, conforme quadro 

abaixo, por ter concluído o curso de GRADUAÇÃO, tendo direito ao percentual de 15% do vencimento básico, de acordo com o 
disposto nos Arts. 11 e 12, da Lei Nº 11.091, de 12/01/2005, e alterações posteriores, com efeitos financeiros retroativos a 
18/06/2013. 
 

MATRÍCULA  NOME CARGO LOTAÇÃO PERCENTAGEM CORRELAÇÃO  

1504422 RODRIGO SOARES CORDEIRO  
ASSISTENTE EM 
ADMINISTRAÇÃO 

UAST 15% INDIRETA 

 
 

Patrícia Gadelha Xavier Monteiro 
Superintendente 


